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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 
as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
.......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

 
Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos 
de Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Território e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 

1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
 

DECRETA: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

 
Art 5º As Polícias Militares serão estruturadas em órgão de Direção, de Execução 

e de Apoio de acôrdo com as finalidades essenciais do serviço policial e as necessidades de 

cada Unidade da Federação.  
§ 1º Considerados as finalidades essenciais e o imperativo de sua articulação pelo 

território de sua jurisdição, as Polícias Militares deverão estruturar-se em grupos policiais. 
Sendo essas frações os menores elementos de ação autônoma, deverão dispor de um chefe e 
de um número de componentes habilitados indispensáveis ao atendimento das missões básicas 

de polícia.  
§ 2º De acôrdo com a importância da região o interêsse administrativo e 

facilidades de comando os grupos de que trata o parágrafo anterior poderão ser reunidos, 
constituindo-se em Pelotões, Companhias e Batalhões ou em Esquadrões e Regimento, 
quando se tratar de unidades montadas.  

3º - Os efetivos das Polícias Militares serão fixados de conformidade com 
critérios a serem estabelecidos em regulamento desse Decreto-lei.    (Redação dada pelo Del 

nº 2010, de 1983) 
 
Art. 6º - O Comando das Polícias Militares será exercido, em princípio, por oficial 

da ativa, do último posto, da própria Corporação.    (Redação dada pelo Del nº 2010, de 1983) 
§ 1º - O provimento do cargo de Comandante será feito por ato dos Governadores 

de Estado e de Territórios e do Distrito Federal, após ser o nome indicado aprovado pelo 
Ministro de Estado do Exército, observada a formação profissional do oficial para o exercício 
de Comando.    (Redação dada pelo Del nº 2010, de 1983) 

§ 2º - O Comando das Polícias Militares poderá, também, ser exercido por 
General-de-Brigada da Ativa do Exército ou por oficial superior combatente da ativa, 

preferentemente do posto de Tenente-Coronel ou Coronel, proposto ao Ministro do Exército 
pelos Governadores de Estado e de Territórios e do Distrito Federal.    (Redação dada pelo 
Del nº 2010, de 1983) 

§ 3º - O oficial do Exército será nomeado para o cargo de Comandante da Polícia 
Militar, por ato do Governador da Unidade Federativa, após ser designado por Decreto do 

Poder Executivo, ficando à disposição do referido Governo.    (Redação dada pelo Del nº 
2010, de 1983) 
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§ 4º - O oficial do Exército, nomeado para o Comando da Polícia Militar, na 
forma do parágrafo anterior, será comissionado no mais alto posto da Corporação, e sua 

patente for inferior a esse posto.  
§ 5º - O cargo de Comandante de Polícia Militar é considerado cargo de natureza 

militar, quando exercido por oficial do Exército, equivalendo, para Coronéis e Tenente-

Coronéis, como Comando de Corpo de Tropa do Exército.    (Redação dada pelo Del nº 2010, 
de 1983) 

§ 6º - O oficial nomeado nos termos do parágrafo terceiro, comissionado ou não, 
terá precedência hierárquica sobre os oficiais de igual posto da Corporação.     (Redação dada 
pelo Del nº 2010, de 1983) 

§ 7º - O Comandante da Polícia Militar, quando oficial do Exército, não poderá 
desempenhar outras funções no âmbito estadual, ainda que cumulativamente com suas 

funções de comandante, por prazo superior a 30 (trinta) dias.    (Redação dada pelo Del nº 
2010, de 1983) 

§ 8º - São considerados no exercício de função policial-militar os policiais-

militares ocupantes dos seguintes cargos:    (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 
a) os especificados no Quadro de Organização ou de lotação da Corporação a que 

pertencem;     (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 
b) os de instrutor ou aluno de estabelecimento de ensino das Forças Armadas ou 

de outra Corporação Policial-Militar, no país ou no exterior; e     (Incluído pelo Del nº 2010, 

de 1983) 
c) os de instrutor ou aluno de estabelecimentos oficiais federais e, particularmente, 

os de interesse para as Polícias Militares, na forma prevista em Regulamento deste Decreto-
lei.     (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 

§ 9º - São considerados também no exercício de função policial-militar os 

policiais-militares colocados à disposição de outra corporação Policial-Militar.    (Incluído 
pelo Del nº 2010, de 1983) 

§ 10º - São considerados no exercício da função de natureza policial-militar ou de 
interesse policial-militar, os policiais-militares colocados à disposição do Governo Federal, 
para exercerem cargos ou funções em órgãos federais, indicados em regulamento deste 

Decreto-lei.    (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 
§ 11 - São ainda considerados no exercício de função de natureza policial-militar 

ou de interesse policial-militar, os policiais-militares nomeados ou designados para:     
(Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 

a) Casa Militar de Governador;     (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 

b) Gabinete do Vice-Governador;     (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 
c) Órgãos da Justiça Militar Estadual.     (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 

§ 12 - O período passado pelo policial-militar em cargo ou função de natureza 
civil temporário somente poderá ser computado como tempo de serviço para promoção por 
antigüidade e transferência para a inatividade.    (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 

§ 13 - O período a que se refere o parágrafo anterior não poderá ser computado 
como tempo de serviço arregimentado.    (Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 

 
Art. 7º - Os oficiais do Exército, da ativa, poderão servir, se o Comandante for 

oficial do Exército, no Estado-Maior das Polícias Militares ou como instrutores das referidas 

PM, aplicando-se-lhes as prescrições dos parágrafos 3º e 7º do artigo anterior.    (Redação 
dada pelo Del nº 2010, de 1983) 

Parágrafo único - O oficial do Exército servindo em Estado-Maior das Polícias 
Militares ou como instrutor das referidas PM é considerado em cargo de natureza militar.    
(Incluído pelo Del nº 2010, de 1983) 
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CAPÍTULO III 

DO PESSOAL DAS POLÍCIAS MILITARES 
 

Art 8º A hierarquia nas Polícias Militares é a seguinte:  

a) Oficiais de Polícia:  
- Coronel  

- Tenente-Coronel  
- Major  
- Capitão  

- 1º Tenente  
- 2º Tenente  

b) Praças Especiais de Polícia:  
- Aspirante-a-Oficial  
- Alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia.  

c) Praças de Polícia:  
- Graduados:  

- Subtenente  
- 1º Sargento  
- 2º Sargento  

- 3º Sargento  
- Cabo  

- Soldado.  
§ 1º A todos os postos e graduações de que trata êste artigo será acrescida a 

designação "PM" (Polícia Militar).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


